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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 38 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 “Art. 38. ............................................................................. 

Parágrafo único. No Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV), disciplinado pela Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, a reserva das unidades residenciais para 

atendimento de idosos é de 5% (cinco por cento) (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei 10.741/2003 prevê de forma geral que, nos programas 

habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso goza de 

prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observada  reserva de 3% 

(três por cento) das unidades residenciais para seu atendimento. 

Entendemos que o principal programa atual do Governo 

federal direcionado ao provimento de habitação popular, o Programa Minha Casa, 

Minha Vida (PMCMV), deve ser usado como demonstração para alavancar as 

iniciativas de Estados, Distrito Federal e Municípios de assegurar moradia para os 

idosos. Para tanto, propomos que a reserva das unidades residenciais para idosos 

seja ampliada no PMCMV. 

Com isso, a esfera federal de Governo estará explicitando a 

todos que, efetivamente, está preocupada com a solução dos problemas 

habitacionais da população com idade mais avançada. Não podemos esquecer que 

essa camada da população costuma ser afastada dos financiamentos habitacionais 

tradicionais. Se os agentes financeiros estão mais preocupados com a garantia de 

pagamento das prestações da casa própria ao longo dos anos, o que é natural, o 

Governo deve fazer a sua parte e assegurar subsídio e financiamento em condições 

especiais para os idosos. 
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Em face da enorme relevância social da proposta, contamos 

desde já com o pleno apoio de nossos ilustres Pares em seu processo de aprovação 

e transformação em lei. 

Sala das Sessões, em  04 de fevereiro  de 2009. 

Deputado Silas Brasileiro 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003  
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IX 

DA HABITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 

públicos, o idoso goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, observado 

o seguinte:  

I - reserva de 3% (três por cento) das unidades residenciais para atendimento aos 

idosos;  

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao idoso;  

III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 

acessibilidade ao idoso;  

IV - critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria 

e pensão.  

 

CAPÍTULO X 

DO TRANSPORTE 

 

Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  
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§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.  

§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em 

áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, as Leis nºs 4.380, de 

21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 10.257, de 10 de julho de 2001, e a 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende:  

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU;  

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR;  

III - a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento 

Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS;  

IV - a autorização para a União conceder subvenção econômica tendo em vista a 

implementação do PMCMV em Municípios com população de até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes;  

V - a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação 

Popular - FGHab; e  
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VI - a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

 

Art. 2º O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à 

produção e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda mensal de 

até 10 (dez) salários mínimos, que residam em qualquer dos Municípios brasileiros.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


